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Veto Total  ao Projeto de Lei N.º 789 de 1999

Mensagem N.º 114 do Sr. Governador do Estado

São Paulo, 8 de novembro de 2002

Senhor Presidente


Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Ex​celência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combi​nado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, total​mente, o Projeto de lei nº 789, de 1999, aprovado por essa nobre Assem​bléia, conforme Autógrafo nº 25.485.


A propositura, de origem parlamentar, obriga a inser​ção de tarjas indicativas nos rótulos de vasilhames de água potável, água mine​ral e água adicionada de sais para o consumo humano, sob pena de apreensão dos vasilhames e aplicação de multas.


Inobstante os louváveis propósitos que motivaram a iniciativa, sou compelido a negar sanção ao projeto, pelas razões que passo a expor.


O projeto se justificaria pela necessidade de proteção às pequenas empresas envasadoras de água mineral natural, as quais, com cus​tos relativamente superiores aos das empresas de grande porte, que produzem água mineralizada artificialmente, são prejudicadas por tal concorrência, colo​cando em risco atividade de grande importância para as estâncias hidrominerais do Estado de São Paulo.


A medida ainda protegeria o consumidor, no tocante ao seu direito à informação, pois a presença das tarjas nos vasilhames impediria enganos.


Pois bem, conforme ponderações da Fundação de Pro​teção e Defesa do Consumidor – PROCON, corroboradas pelo Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania, as normas em vigor já asseguram aos consu​midores as in​formações necessárias e adequadas sobre os produtos em questão.


Esclareça-se que a Resolução nº 309, de 16 de julho de 1999, da Agência Nacio​nal de Vigilância Sanitária, que aprova o Regulamento Técnico referente a Padrões de Identidade e Qualidade para Água Purificada Adicionada de Sais, define a rotulagem desse produto, proibindo o uso de dize​res capazes de gerar qualquer semelhança com os correspondentes à identidade das águas minerais. A Resolução nº 310, de 16 de julho de 1999, do mesmo ór​gão, aprova o Regu​lamento Técnico referente aos Padrões de Identidade e Qua​lidade para Água Mineral Natural e Água Natural. Já a Portaria nº 1628, de 4 de dezembro de 1984, do Ministério de Minas e Energia, estabelece as característi​cas básicas dos rótulos nos vasilhames de águas minerais e potáveis de mesa, rótulos esses que devem ser previamente aprovados pelo Departamento Nacio​nal de Produ​ção Mineral.


Portanto, normas federais já especificam, pormenori​zadamente, as informações que devem constar dos rótulos das águas engarrafa​das, tais como: dados do distribuidor, identificação da fonte, número de registro no Ministério da Saúde, data de envasamento, o que não recomenda a ado​ção de novas medidas dispondo sobre a mesma matéria.


Observo, por oportuno, que as águas adicionadas de sais devem, obrigatoriamente, incluir em seus rótulos a expressão “Água Adi​cio​nada de Sais”, em caracteres que permitam sua rápida e fácil identifica​ção, sendo proibida a denominação “água mineral” e derivações como “água mine​ralizada”, ou qualquer indicação de propriedades terapêuticas.


Ademais, a eficácia da inserção das tarjas em questão, nos rótulos dos vasilhames de água, nem sempre se mostra eficaz, do ponto de vista da proteção ao consumidor. Argumentou o Procon que medida similar vi​gorou, por alguns anos, para os inseticidas domésticos, onde se estampavam nos rótulos das embalagens tarjas com cores variadas, de acordo com a respectiva classe toxicológica. Em pesquisa feita pelo Procon, para avaliar a eficácia dessa medida, verificou-se que o consumidor erroneamente associava, por exemplo, a tarja de cor verde a um produto inofensivo. Concluiu-se que a simples presença de tarjas nas embalagens não era suficiente para alertar o consumidor, que, quando a percebia, desconhecia o seu significado.


Assim, a experiência administrativa do órgão estadual de proteção ao consumi​dor do Estado desaconselha a inserção de tarjas colori​das nos rótulos dos pro​dutos, com o propósito de resguardar enganos, pois tal medida é ineficaz.


Recomenda-se, isso sim, a manutenção de programas de caráter educativo, com o objetivo de conscientizar os consumidores acerca da importância da leitura dos rótulos, onde constam, como no caso das águas, as informações imprescindíveis ao conhecimento do produto.


 No tocante ao aspecto mais enfatizado na justificativa do projeto, relativo à concorrência entre as empresas envasadoras de água mi​neral, água potável e água mineralizada, com prejuízo para as primeiras, cabe ponderar  que caso haja concorrência desleal no mercado, com prejuízo para os produtores de água mineral, a matéria deve ser tratada em âmbito federal, pelo Conselho Administrativo de Defesa Econômica – CADE, nos termos da Lei fe​deral nº 8884, de 11 de junho de 1994, órgão responsável para prevenir e re​primir as infrações contra a ordem econômica, tendo em vista os ditames cons​titucionais relativos à repressão ao abuso do poder econômico que vise à domi​nação dos mercados, à eliminação da concorrência e aumento arbitrário de lu​cros (artigo 173, § 4º, da Constituição Federal).


Aliás, examinado o projeto do ângulo da  con-corrência, um aspecto bem diverso merece ser realçado.  A lei terá aplicação restrita às empresas que  desenvolvem suas atividades no Estado (artigo 7º), de sorte que o produto paulista terá de concorrer com produtos  simila​res, porém  com rótulos desprovidos de tarjas.  Além de sobrecarregar indevida​mente  os empreendedores  paulistas, prejudicando-os em relação aos produtores  de outras unidades da federação e do   exterior, a presença  e  convivência  no mer​-

cado de água engarrafada com rótulos com e sem tarja gera confusão entre os consumidores e contraria os objetivos da propositura.


Por último, devo realçar que o projeto não especifica mecanismos necessários ao cumprimento de suas finalidades, porque despro​vido de normas que garantam a fiscalização das medidas aventadas.


Expostos os motivos que fundamentam o veto total ao Projeto de lei nº 789, de 1999, restituo a matéria ao reexame dessa Casa Legis​lativa.


Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

Geraldo Alckmin

GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Walter Feldman, Presidente da As​sem​bléia Legislativa do Estado.


